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DECRETO Nº 3.062, DE 3 DE MAIO  DE 2023
Homologa o Decreto nº 409/2023, de 03 de abril de 2023, editado pelo 
Prefeito Municipal de Ipixuna do Pará, que declara “situação de emergên-
cia”, em virtude das chuvas intensas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto Municipal nº 409/2023, de 03 de abril de 2023, edi-
tado pelo Prefeito Municipal de Ipixuna do Pará, que declara “situação de 
emergência” em áreas daquele Município, afetadas pelas chuvas intensas;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do Decreto nº 891, de 10 de julho de 2020, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/456396,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto Municipal nº 409/2023, de 03 de abril de 
2023, editado pelo Prefeito Municipal de Ipixuna do Pará, que declara “si-
tuação de emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo de 90 (no-
venta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

 
 
          

ESTADO DO PARÁ 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

CNPJ N°. 83.268.011/0001-84 
GABINETE DO PREFEITO  

 

Travessa Cristóvão Colombo, s/nº, Centro, Ipixuna do Pará, CEP: 68637-000 
 

DECRETO Nº 409/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023. 
 
DECRETA ESTADO DE EMERGÊNCIA 
NO MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ 
AFETADO POR CHUVAS INTENSAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, Estado do Pará, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.891, Inciso VI2 da Lei 
Orgânica Municipal: 
 
CONSIDERANDO o relatório do comitê emergencial instituído pelo 
Decreto 405/2023, com o objetivo de acompanhar in loco a situação das 
regiões e comunidades afetadas pelas chuvas, que apresenta os danos 
causados em virtude das fortes chuvas, contendo relatório de vistoria 
técnica das pontes, estradas vicinais, barragens e outros afins que dão 
acesso a Zona Rural, assim como, relatório situacional ambiental 
climatológico e barramentos; 
 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Defesa Civil do Município de 
Ipixuna do Pará, informando a necessidade que seja decretado estado de 
emergência, ocasionado por tempestades local/convectiva – chuvas 
intensas (COBRAD – 13214); 
 
CONSIDERANDO a necessidade de restabelecer o estado de 
normalidade das vias de acesso dentro da zona rural deste Município, 
diminuindo os impactos sofridos por essas comunidades; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar 
da população e das atividades socioeconômicas das regiões atingidas por 

 
1 Art. 89. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
2 VI – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos. 
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